
 
INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

 

 
INDICAÇÃO 

 
Nº /2025 

 
INICIATIVA 

 
VEREADORA LUNANDA VAGO 

 
DESTINO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

O (a) Vereador (a), no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 

Câmara Municipal de Colatina a seguinte preposição: 

INDICAÇÃO: A Sra Maricélis Caetano Engelhardt , Secretária Municipal de 

Educação de Colatina -ES. 

 

 
ASSUNTO: Solicito o Estudo da Viabilidade da implementação do Quinto ano 

matutino na Escola Dr Carlos Germano Naumann, Bairro Maria Ismênia. Colatina 

ES 

 

 
JUSTIFICATIVA: Implementar uma série a mais na escola para ajudar a 

população é uma excelente estratégia para ampliar o acesso à educação .Essa 

série pode ser estruturada para envolver os alunos em ações práticas que 

beneficiem a comunidade. 

 

 
Sala das Sessões 

Em, 14 de Março de 2025 
 

 
LUNANDA VAGO 

Vereadora Autora 
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